
                ATA N° 050/2017 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de  outubro do ano dois mil e dezessete, na 
Sede do Poder Legislativo, foi realizada a quadragésima terceira (43ª) Sessão 
Ordinária da Primeira Sessão Legislativa - 17ª Legislatura, da Câmara 
Municipal de Lajeado. Presentes os seguintes Vereadores: Waldir Blau, Ildo 
Paulo Salvi,  Mariela Fernanda Portz Dorneles, Sérgio Miguel Rambo,  Sérgio 
Luiz Kniphoff, Antônio Nilson José do Arte, Paulo Adriano da Silva,  Arilene 

Maria Dalmoro, Delorges Deves, Ederson Fernando Spohr, Carlos Eduardo 

Ranzi,   Antônio Marcos Schefer, Fabiano Bergmann, Waldir Sérgio Gisch e 
Mozart Pereira Lopes. Verificada a presença do número regimental o Senhor 
Presidente Waldir Blau abriu os trabalhos invocando o nome de Deus. A 
Secretária da Mesa Vereadora  Mariela Fernanda Portz Dorneles,  leu um texto 
da Sagrada Escritura. ATA Nº 048/2017 da Sessão Ordinária foi aprovada por 
unanimidade. ATA Nº 049/2017 da Sessão Solene foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE:Conforme Boletim nº 44/2017 em 
anexo.VEREADORES INSCRITOS: Mozart Pereira Lopes, solicitou que fosse 
votado ainda na Sessão do dia de hoje o Projeto de Lei nº 117-01/2017 de 
autoria do Poder Executivo e justificou as indicações lidas no Expediente. 
Waldir Gisch, Fabiano Bergmann, Carlos Eduardo Ranzi, Eder Spohr, 

Delorges Deves, Arilene Dalmoro, Paulo Adriano da Silva, Nislon do Arte, 

Sérgio Miguel Rambo, Mariela Portz e Waldir Blau justificaram as indicações 
lidas no Expediente. FORAM APROVADOS OS SEGUINTES 
REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES APRESENTADOS DURANTE A 
SESSÃO: EDER SPOHR, CARLOS EDUARDO RANZI, MARIELA PORTZ 
ILDO PAULO SALVI, ARILENE DALMORO, NILSON DO ARTE, 
MARQUINHOS SCHEFER, MOZART LOPES, FABIANO BERGMAN, 
SERGIO LUIZ KNIPHOFF. SERGIO RAMBO E DELORGES DEVES. Os 
vereadores abaixo assinado, vem mui respeitosamente, solicitar junto ao 
Presidente do Poder Legislativo, que receba oficialmente todas as propostas 
que tratam sobre a construção/ou aquisição da nova sede e posteriormente 
que sejam oficiados às entidades de classe, quais sejam: Observatório Social de 
Lajeado, Ordem dos Advogados de Lajeado, SINCOVAT, CDL, ACIL, e outras 
entidades representativas para que possam colaborar com a discussão. A 
finalidade deste requerimento é para ampliarmos o debate sobre a construção 
da nova sede da casa do povo, antes que seja tomada qualquer decisão. 
SÉRGIO KNIPHOFF: Solicita espaço no expediente para falar sobre assuntos 
relacionados ao Congresso Nacional.ILDO PAULO SALVI: Solicita ao Sr. 
Prefeito Municipal Marcelo Caumo, concedente do estacionamento rotativo 
pago da Zona Azul nas ruas e avenidas de Lajeado, solicitando que o Governo 
estude a viabilidade em extinguir o estacionamento rotativo pago em dois 
trechos previstos e que ainda não foram implantados, sendo o primeiro em 



parte da Avenida Benjamin Constant, no trecho compreendido entre a Rua Dr 
Germano Berner e Rua Pedro Albino Müller (10473/17-II - Avenida Benjamin 
Constant,no trecho compreendido entre a Rua Marechal Deodoro e Rua Pedro 
Albino Müller) e ainda, entre a Rua Capitão Leopoldo Heineck e Avenida 
Décio Martins Costa, trecho este pertencente a Rua Fialho de Vargas 
(10473/17-VII - Rua Fialho de Vargas, trecho compreendido entre a Rua Júlio 
de Castilhos e a Av. Décio Martins Costa) Ambos os trechos constam na Lei 
Municipal N° 10473, de 28 de setembro de 2017, e constavam também na Lei 
N° 9393/13 que originou o rotativo, mas nunca foram implantados pela 
concessionária. Salientamos que no trecho da Avenida Benjamin Constant, 
acima citado, existe deliberação do COMTRAN para que seja implantado 
estacionamento rotativo gratuito, mas que fica inviabilizado por ser área 
concedida.ANTÔNIO MARCOS SCHEFER: - SOSUR: solicitando a colocação 
de uma parada de ônibus na Rua Erni Friedhold Noll nas proximidades do 
Posto de Saúde no bairro Conventos, pois os moradores reclamam de não 
terem onde se abrigar para aguardar o ônibus principalmente em dias de 
chuva. - SEPLAN-Trânsito solicitando que seja feita a colocação de quebra-
molas ou de algum outro tipo de redutor de velocidade, na Rua Miguel Paulus 
nas proximidades do CRAS no bairro Planalto, pois os moradores reclamam 
do perigo de acidentes devido à alta velocidade que os veículos circulam no 
local. - SOSUR: o recapeamento asfáltico de um buraco localizado na 
interseção entre a Rua Otelo Rosa e a Rua Salzano Vieira da Cunha no bairro 
São Cristóvão, pois os moradores reclamam do mesmo estar dificultando a 
travessia dos veículos no local. - SOSUR: solicitando o conserto de um bueiro 
localizado na Rua Guilherme Henrique Matte proximidades da residência nº 
125 no bairro Conservas, pois devido haver buracos em volta do mesmo, 
podem ocorrer acidentes no local. - SOSUR: solicitando a colocação de material 
(brita/saibro) na Rua Olympio Jacob Fraesleben no bairro Campestre, pois 
ocorreu o patrolamento e agora em dias de chuva a água está ficando 
empossada na mesma, causando muitos transtornos aos moradores. ORDEM 
DO DIA:  OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM APROVADOS COM 
EMENDAS POR UNANIMIDADE:Processo nº 56.264 – Contendo o Projeto 
de Lei nº 111-01/2017, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a firmar Termo de Parceria com a Brigada Militar do 
Estado do Rio Grande do Sul, para disponibilização de estagiários para 
conjugar esforços na execução de serviços informativos relacionados ao Plano 
de Prevenção Contra Incêndio (PPCI). EMENDA MODIFICATIVA: Modifica-
se o artigo 2º do Projeto de Lei nº 111-01\2017, de 16 de outubro de 2017 que: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Parceria com a 
Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, para disponibilização de 
estagiário para conjugar esforços na execução de serviços informativos 
relacionados ao Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI”, ficando o 
mencionado artigo com a seguinte redação: “Art. 2° O Termo de Parceria terá 



validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado, por igual período, se houver interesse de ambas as 
partes.”.Processo nº 56.282, contendo o Projeto de Lei nº 117-01/2017, de 
autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
repassar recurso financeiro à ALIVAT”. EMENDA MODIFICATIVA: Modifica 
o artigo 4º do Projeto de Lei nº 117-01/2017, ficando com a seguinte redação: 
“Art. 4º – Para atender a despesa decorrente desta Lei servirá de recurso a 
seguinte dotação orçamentária: 13.01 – Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer. 
13.392.0045.2067 – Apoio a Entidades Culturais. 3.3.50.43.00.00.00.00 – 
Subvenções Sociais – 679.”OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM 

APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo nº 56.232, contendo o Projeto 
de Lei nº 113-01/2017, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o 
Programa ‘Pãozinho’”. Processo nº 56.234, contendo o Projeto Substitutivo ao 
Projeto de Lei Complementar nº 002-01/2017, de autoria dos Vereadores Ildo 
Paulo Salvi, Mariela Fernanda Portz e Carlos Eduardo Ranzi, que “Altera o 
artigo 123 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016”.Processo nº 
56.226, contendo o Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei CM nº 070-
01/2017, que “Cria o Selo Amigo do Consumidor do Município de 
Lajeado”.Processo nº 56.200, contendo o Veto do Prefeito Municipal ao Projeto 
de Lei CM nº 078-01/2017, que “Denomina de Rua Cledo João Diedrich a Rua 
A por toda a sua extensão, localizada no Bairro Universitário”.Processo nº 
56.203, contendo o Projeto de Lei CM nº 086-01/2017, de autoria do Vereador 
Waldir Sérgio Gisch, que “Denomina de Rua ‘ERNESTO KUNZ’ uma via 
pública localizada no Bairro Olarias”.Processo 56.225, contendo o Projeto de 
Lei CM nº 087-01/2017, de autoria dos Vereadores Carlos Eduardo Ranzi, 
Mariela Portz, Ederson Fernando Spohr, Arilene Dalmoro, Ernani Teixeira, 
Paulo Tori, Ildo Paulo Salvi, Nilson do Arte, que “Determina as agências 
bancárias no âmbito do Município de Lajeado, responsáveis por depósitos 
e/ou pagamentos de quantias provenientes de alvarás judiciais, a criar o setor 
específico para tal finalidade, e dá outras providências”.Processo 56.250, 
contendo o Projeto de Lei CM nº 088-01/2017, de autoria do Vereador Antônio 
Marcos Schefer, que “Denomina de Rua Maria Lourdes Lottermann a Rua B 
localizada no Bairro Moinhos D’Água”.Processo 56.269, contendo 
requerimento de autoria da Vereadora Mariela Portz. Processo 56.271, 
contendo requerimento de autoria do Vereador Fabiano Bergmann. Processos 
56.272 e 56.280, contendo requerimentos de autoria do Vereador Nilson do 
Arte.Processos 56.275 e 56.276, contendo requerimentos de autoria do 
Vereador Delorges Deves.Processos 56.277 e 56.278, contendo requerimentos 
de autoria do Vereador Eder Spohr. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, 
após determinar a próxima Sessão Ordinária para o dia sete (07) de  novembro 
de 2017,   encerrou  os  trabalhos  invocando a proteção  de Deus.  E,  para   
constar,   lavrou-se  a  presente  Ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada,  será  



assinada  pelo  Senhor  Presidente,  Vice - Presidente e Secretária da Mesa.  
Lajeado,   26  de outubro  de  2017. 
 
 
   Mariela Fernanda Portz Dorneles                          Ildo Paulo Salvi 
                   Secretária                                                 Vice-Presidente 
 
 
 

                              Waldir Blau 
                     Presidente 

 

 

 

 


